CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE FUTEBOL DE MESA

XXIII CAMPEONATO BRASILEIRO INDIVIDUAL – Modalidade Três Toques
Belo Horizonte (MG), 02 a 04 de abril de 2010
REGULAMENTO


CAPÍTULO I - DA FINALIDADE
Artigo 1º -
O presente Regulamento, a vigorar durante a realização do XXIII CAMPEONATO BRASILEIRO INDIVIDUAL DE FUTEBOL DE MESA - Modalidade Três Toques, foi elaborado com a finalidade de uniformizar e disciplinar o funcionamento da referida competição.

CAPÍTULO II - DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Artigo 2º -
Todos os participantes do XXIII CAMPEONATO BRASILEIRO INDIVIDUAL DE FUTEBOL DE MESA - Modalidade Três Toques obrigam-se, no ato da inscrição, a obedecer ao presente Regulamento em todos os seus itens.

Artigo 3º -
Somente poderão participar do XXIII CAMPEONATO BRASILEIRO INDIVIDUAL DE FUTEBOL DE MESA - Modalidade Três Toques os técnicos que efetuaram o depósito da inscrição até o dia 15 de março de 2010.

Artigo 4º -
Em caso de alteração de técnico(s) participante(s), a substituição deverá ser feita durante o Congresso de Abertura.

CAPÍTULO III - DO CONGRESSO DE ABERTURA

Artigo 5º -
O Congresso de Abertura deverá ser realizado antes do início da competição, cabendo ao promotor do evento informar o local, a data e o horário do mesmo.

Artigo 6º -
Ao Congresso de Abertura competirá:

I -
debater os pontos do temário que forem apresentados;

II -
informação da fórmula de disputa da competição, sorteio dos grupos e distribuição da tabela e regulamento;

III -
dirimir dúvidas porventura existentes com relação à interpretação das Regras Oficiais.

Artigo 7º -
É direito dos técnicos opinarem durante o Congresso de Abertura.

Artigo 8º -
É aconselhável a presença de todos os participantes no Congresso de Abertura, tendo em vista que as decisões emanadas do Congresso de Abertura serão irrevogáveis.

CAPÍTULO IV - DA COMISSÃO DISCIPLINAR TEMPORÁRIA - CDT

Artigo 9º -
A CDT terá a responsabilidade de julgar todos os casos disciplinares, protestos, dúvidas etc., que eventualmente venham a ocorrer durante o andamento do certame, inclusive quando ocorrerem fora do local e do horário das rodadas, julgando com base no presente Regulamento e fazendo cumprir as decisões emanadas no Congresso de Abertura, respeitando integralmente as Regras Oficiais e o Código de Justiça e Disciplina da Confederação Brasileira de Futebol de Mesa - Modalidade Três Toques.

Artigo 10 -
A CDT poderá reunir-se a qualquer momento, sem que se faça convocação, sempre que haja necessidade, indicada por um dos membros. O campeonato somente prosseguirá após a CDT analisar o fato apresentado e dar o veredicto.

Artigo 11 -
Ficam convocados os seguintes técnicos para fazerem parte da CDT: Leonardo Duguet, Leonardo Stumpf, Luiz Humberto Magrini, Rodrigo Caruso e Sérgio Falcometa.

Artigo 12 -
Se qualquer dos componentes da CDT for parte diretamente interessada no caso a ser julgado, ou na ocasião esteja impossibilitado de participar da reunião, poderá ser substituído por outra pessoa (designado pelo Vice-presidente da CBFM - Modalidade Três Toques), preferencialmente da mesma delegação.

Artigo 13 -
Todos os casos omissos neste Regulamento serão também julgados pela CDT.

CAPÍTULO V - DA DISCIPLINA

Artigo 14 -
Ressalvadas as sanções de natureza regulamentar aqui expressamente previstas, todas as infrações disciplinares serão processadas e julgadas na forma estabelecida pela CDT, com base nas Regras Oficiais e Código de Justiça e Disciplina da CBFM - Modalidade Três Toques.

Artigo 15 -
O máximo de tolerância permitido para o atraso do início de um jogo previamente marcado pela Direção Técnica do Campeonato é de 15 (quinze) minutos.

Artigo 16 -
O Técnico que não se apresentar ao local determinado dentro do prazo estabelecido, perderá o jogo por WO computando-se 3 (três) pontos ganhos e o placar de 2 x 0 (dois a zero) nos jogos individuais a favor do adversário.

Artigo 17 -
O Técnico que for punido com 2 (dois) WOs, consecutivos ou não, estará automaticamente eliminado do campeonato, sendo aplicado o placar individual de 2 x 0 (dois a zero) em todos os jogos individuais a favor do adversário, inclusive naqueles que já tenha realizado, podendo sofrer sanções previstas no Código de Justiça e Disciplina da CBFM - Modalidade Três Toques.

Artigo 18 -
Durante o desenrolar das partidas os técnicos não poderão tecer comentários sobre as jogadas dos adversários, sobre a atuação do árbitro e nem ficar comentando fatos que não dizem respeito à partida, sob pena de sofrer sanções previstas no Código de Justiça e Disciplina da CBFM - Modalidade Três Toques. Durante o jogo os técnicos não devem falar, a não ser o necessário.

Artigo 19 -
O técnico tem o direito de solicitar a paralisação do jogo, respeitosamente, para ponderar uma situação que lhe é adversa. Caberá ao árbitro aceitar ou não os argumentos, devendo dar imediatamente continuidade ao jogo.

Artigo 20 - 
O técnico que se julgar prejudicado em qualquer situação do jogo, poderá encaminhar um recurso à CDT, que deverá ser entregue até no máximo 10 (dez) minutos após o encerramento da partida que gerou o motivo para tal. Sob nenhuma hipótese, serão aceitos recursos fora desse prazo.

Artigo 21 -
É proibido aos técnicos e árbitros fumar durante a realização das partidas.

Artigo 22 -
É proibido aos técnicos e árbitros atuar sem os seus respectivos uniformes

§ Único -
Considera-se como uniforme a camisa que identifique claramente o seu clube, calça comprida ou bermuda e tênis.

CAPÍTULO VI - DAS ARBITRAGENS

Artigo 23 -
Os jogos serão dirigidos por técnicos participantes e, em hipótese alguma, poderão ser vetados pelos companheiros.

Artigo 24 -
Todos os técnicos serão obrigados a arbitrar as partidas, quando designados. Em caso de ausência do técnico para dirigir um jogo, o representante do clube terá 5 (cinco) minutos para substituí-lo por outro de sua delegação. Caso não seja providenciada a substituição, o clube e o técnico sofrerão as seguintes punições:

I -
perda de 3 (três) pontos para o técnico, na fase em que estiver disputando;

II -
julgamento pela CDT, de acordo com o Código de Justiça e Disciplina da CBFM - Modalidade Três Toques.

Artigo 25 -
Caso um árbitro designado para dirigir um jogo encontre-se momentaneamente impedido, poderá ser substituído por outro, cabendo a Direção Técnica do Campeonato efetuar tal substituição.

§ Único -
O novo árbitro indicado estará sujeito as sanções previstas no Artigo 24º deste Regulamento.

Artigo 26 -
A cronometragem do tempo caberá à Mesa Central. Contudo, se o árbitro considerar a necessidade de tempo adicional (prorrogação), deverá avisar à Mesa Central que o jogo continuará, cronometrado pelo próprio árbitro.

CAPÍTULO VII - DA FORMA DE DISPUTA

Artigo 27 -
Na PRIMEIRA FASE do XXIII Campeonato Brasileiro Individual, os 54 (cinqüenta e quatro) técnicos inscritos serão divididos em 9 (nove) grupos (A a I), com 6 (seis) técnicos cada um. Jogarão entre si, em turno único dentro do próprio grupo, classificando-se para a SEGUNDA FASE (Taça de Ouro) os 4 (quatro) primeiros colocados de cada grupo. Os demais técnicos (5º e 6º colocado da cada grupo) continuarão na competição, disputando a Taça de Prata.

Artigo 28 -
Na SEGUNDA FASE – Taça de Ouro, os 36 (trinta e seis) técnicos classificados serão divididos em 12 (doze) grupos (de J a U), cada um com três técnicos. Na Taça de Prata os 18 (dezoito) técnicos serão divididos em 6 (seis) grupos, que receberão a numeração de 1 a 6, cada um com três técnicos.

A formação desses grupos somente será conhecida através de sorteio (lançamento de um dado) e posterior abertura de envelope que permanecerá de posse do Vice-Presidente da CBFM.

Classificam-se para a TERCEIRA FASE da Taça de Ouro os primeiros colocados de cada grupo. Da mesma maneira, os primeiros colocados da Taça de Prata estarão classificados para a TERCEIRA FASE.

Artigo 29 -
Na TERCEIRA FASE – Taça de Ouro, os 12 (doze) técnicos classificados serão divididos em 4 (quatro) grupos (V a Y), cada um com três técnicos. Na Taça de Prata os 6 (seis) técnicos serão divididos em 2 (dois) grupos, que receberão a numeração de 7 e 8, cada um com três técnicos.

A formação desses grupos somente será conhecida através de sorteio (lançamento de um dado) e posterior abertura de envelope que permanecerá de posse do Vice-Presidente da CBFM.

Classificam-se para a QUARTA FASE (Semifinais) da Taça de Ouro os primeiros colocados de cada grupo. Da mesma maneira, os primeiros colocados da Taça de Prata estarão classificados para a QUARTA FASE (decisão da Taça de Prata).

Artigo 30 -
Na QUARTA FASE – Taça de Ouro, o Grupo Z compreenderá o encontro do primeiro colocado do Grupo V com o 1º colocado do Grupo W e o Grupo Za entre o primeiro colocado do Grupo X e o primeiro colocado do Grupo Y. Os vencedores ou aqueles que melhor atenderem aos critérios de desempate estarão qualificados para decidirem o XXIII Campeonato Brasileiro Individual.

A decisão da Taça de Prata ocorrerá entre os vencedores dos Grupos 7 e 8.

Artigo 31 -
A decisão do XXIII Campeonato Brasileiro Individual ocorrerá entre os vencedores dos Grupos Z e Za. No caso de empate, será declarado CAMPEÃO aquele que melhor atender aos critérios de desempate da competição.

Artigo 32 -
Os grupos da PRIMEIRA FASE serão conhecidos através de sorteio dirigido, com base no ranking estabelecido a partir de critérios divulgados no site da Confederação Brasileira de Futebol de Mesa e em três competições individuais realizadas no ano de 2009, a saber: Brasileiro, Copa do Brasil e Estadual de cada Unidade Federativa.
CAPÍTULO VIII - DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE

Artigo 33 -
Se dois ou mais técnicos terminarem qualquer fase da Taça de Ouro ou Taça de Prata com o mesmo número de pontos ganhos, serão adotados os seguintes critérios para desempate:

1º) Maior número de pontos ganhos na fase;

2º) Maior número de vitórias na fase;

3º) Melhor saldo de gols na fase;

4º) Maior número de gols-pró na fase;

5º) Repetir, pela ordem, os itens 1 a 4, considerando todo o campeonato;

6º) Sorteio.
CAPÍTULO IX - DA PREMIAÇÃO

Artigo 34 -
Serão oferecidos troféus aos 4 (quatro) primeiros colocados da Taça de Ouro e ao primeiro colocado da Taça de Prata.

CAPÍTULO X - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Artigo 35 -
O técnico que se inscrever e desistir de disputar o campeonato estará automaticamente suspenso do próximo Campeonato Brasileiro Individual.

Artigo 36 -
Os técnicos obedecerão a ordem dos jogos de acordo com a tabela e só a CDT, juntamente com a Direção Técnica do campeonato poderão alterar essa ordem.

Artigo 37 -
Todo técnico participante do campeonato se compromete, no ato da inscrição, a ficar 2 (duas) rodadas à disposição das arbitragens, após a sua desclassificação. Caso o técnico seja escalado e não se disponha a apitar, o técnico será enquadrado no §1º do Artigo 27º do Código de Justiça e Disciplina da CBFM - Modalidade Três Toques, deixando, conseqüentemente, de ser convidado a participar do próximo Campeonato Brasileiro Individual de Futebol de Mesa - Modalidade Três Toques.

Artigo 38 -
As regras a serem obedecidas serão as regulamentadas pela CBFM - Modalidade Três Toques. Ficam autorizadas a solucionarem dúvidas quanto a interpretação das mesmas as seguintes pessoas (desde que não estejam atuando no momento da dúvida): Adolpho Parente, Benjamin Abaliac e Paulo Sérgio Martins.
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